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Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos 

da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal de 1988,  arts.  6°, 205, 208 e 211 e inciso VI do  art.  30. 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Lei n° 9.452. de 20 de março de 1997. 

Lei n° 10,520, de 17 de julho de 2002. 

Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 

Lei n' 11.346, de 15 de setembro de 2006, 

Lei n" 11.947, de 16 de junho de 2009. 

Lei n° 11.524 de 24 de setembro de 2007. 

Lei n° 12.512, de 14 de outubro de 2011. 

Lei n° 12.982, de 28 de maio de 2014. 

Decreto n° 6.286. de 5 de dezembro de 2007. 

Decreto n° 6.323, de 27 de dezembro de 2007. 

Decreto n° 7,083, de 27 de janeiro de 2010. 

Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011. 

Decreto n° 7.611, de 17 de novembro de 2011. 

Decreto n° 7.775, de 04 de julho de 2012. 

Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013. 

Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.010, de 08 de maio de 2006. 

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016. 

Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.055, de 25 de abril de 2017. 

Resolução CD/FNDE n° 31, de 1° de julho de 2011. 

Resolução CD/FNDE n° 02, de 18 de janeiro de 2012. 

Resolução CD/FNDE n° 43, de 04 de setembro de 2012. 

Resolução CD/FNDE n° 24. de 14 de junho de 2013. 

Resolução CD/FNDE n° 22, de 13 de outubro de 2014. 

Resolução Conselho Federal de Nutricionistas n° 465, 23 de agosto de 2010. 

Instrução Normativa Tribunal de Contas da União n° 71, de 28 de novembro de 2012. 



O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO - FNDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que  the  conferem o  art.  14 do Anexo I do 

Decreto n° 9.007, de 20 de março de 2017, os  arts.  3°, 50  e 6° do Anexo da Resolução CD/FNDE n° 31, de 

30 de setembro de 2003, dos incisos I e II do  art.  16 da Lei n°11.947/2009, e 

CONSIDERANDO as necessidades de constante aperfeiçoamento das ações de gestão do 

Programa e de consolidação de normativos dispersos em diferentes atos oficiais, com vistas a atender ao 

disposto na Constituição Federal nos artigos 6°, 205, 208 e artigo 211; 

CONSIDERANDO que a segunda edição do Guia Alimentar para a População Brasileira, 

publicada em 2014 pelo Ministério da Saúde - MS, que preconiza a alimentação adequada e saudável 

baseada no consumo de alimentos  in  natura ou minimamente processados, devendo ser limitado o 

consumo de alimentos processados e evitado o consumo de alimentos ultraprocessados, bem como o 

Guia 

Alimentar para crianças menores de dois anos, do MS, que orienta sobre a alimentação nos dois 

primeiros anos de vida, visando a promoção da saude, do crescimento e do desenvolvimento de acordo 

com o potencial de cada criança: 

CONSIDERANDO o Modelo de Perfil Nutricional da Organização  Pan-Americana da Saúde 

(OPAS), instrumento para classificação de alimentos e bebidas, publicado em 2016, que permite identificar 

aqueles que contenham uma quantidade excessiva de açúcares livres, sal, gorduras totais, gorduras 

saturadas e ácidos graxos  trans  e auxilia a regulamentação de politicas públicas relacionadas com a 

prevenção e o controle da obesidade e sobrepeso, inclusive programas de alimentação escolar, visando 

criar ambientes favoráveis à alimentação adequada e saudável; 

CONSIDERANDO o papel a ser desempenhado por ações educativas que perpassem pelo 

currículo escolar abordando o tema alimentação e nutrição no processo de ensino e aprendizagem, na 

perspectiva da promoção de praticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricional, em 

atendimento a inclusão da educação alimentar e nutricional como tema transversal do curriculo escolar na 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação, pela Lei n° 13.666/ 2018, e em consonancia com o Marco de 

Referencia de Educação Alimentar e Nutricional para as Políticas Públicas (MDS, 2012), resolve:  

Art.  1° Estabelecer as normas para a execução técnica, administrativa e financeira do PNAE aos 

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as escolas federais, 

CAPITULO I 

DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

Art.  2° Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, 
independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

Art.  3° A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado 
e  sera  promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Resolução.  

Art.  4° O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis 

dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo.  

Art,  5° São diretrizes da Alimentação Escolar: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos 

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo 

para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 

conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção 
especifica: 

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que 

perpassa pelo curriculo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de 

praticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;  

III  - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação 

básica; 



IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das  
realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da atinjentação: 
escolar saudável e adequada; 

4 
V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição 

_ 
atimenticios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura<arvirgri—  •4` 
pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indigenat-:e.. fe," 
remanescentes de quilombos; 

VI - o direito a alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos 

alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de 

saúde dos alunos que necessitem de atenção especifica e aqueles que se encontrem em vulnerabilidade 
social. 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DO PROGRAMA 

Seção I 

Dos Usuarios do Programa  

Art.  6°  Sao  atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação básica das redes públicas 

federal, estadual, distrital e municipal, em conformidade com o Censo Escolar do exercício anterior 

realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira - INEP, do Ministério 

da Educação - MEC. 

5 1° Para os fins deste artigo, são considerados como integrantes das redes municipal, estadual 

e distrital os alunos cadastrados no Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e matriculados na: 

I - educação básica das entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação 

especial e confessionais; 

II - educação básica das entidades comunitárias. conveniadas com o poder público. 

5 2° As entidades de que tratam os incisos I e II do 5 1° são atendidas pelo PNAE mediante a 

declaração, no Censo Escolar, do interesse de oferecer a alimentação escolar gratuita. 

5 30 As entidades referidas nos incisos I e II do 5 1° que não tiverem interesse em ser atendidas 

pelo Programa devem solicitar ao FNDE, por meio de oficio, a desvinculação do PNAE. 

5 4°  Sao  atendidos duplamente, no âmbito do PNAE, os alunos matriculados no ensino regular 

público que tiverem matricula concomitante em instituição de Atendimento Educacional Especializado - 

AEE, desde que em turno distinto. 

g 50  0 PNAE atende aos alunos inscritos no Programa Novo Mais Educação em consonância 

com os critérios estabelecidos pela Secretaria de Educação Básica - SEB/MEC, consoante o 5 4° do  art.  50 

da Lei n°11.947/2009. 

Seção II 

Dos Participantes do Programa  

Art.  7° Participam do PNAE: 

I - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE: autarquia vinculada ao MEC, 

responsável pela coordenação do PNAE, pelo estabelecimento das normas gerais de planejamento, 

execução, controle, monitoramento e avaliação do Programa, bem como pela transferência dos recursos 

financeiros; 

II - a Entidade Executora - EEx: Secretarias de Estado da Educação - Seduc, Prefeituras 

Municipais e escolas federais, como responsáveis pela execução do PNAE, inclusive pela utilização e 
complementação dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE, pela prestação de contas do Programa 
pela oferta de alimentação nas escolas em, no minimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, e 

pelas ações de educação alimentar e nutricional a todos os alunos matriculados; 



III  - o Conselho de Alimentação Escolar -  CAE:  órgão colegiado de caráter fiscalizador, 

permanente, deliberativo e de assessoramento, instituido no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

IV - a Unidade Executora - UEx: entidade privada sem fins lucrativos, representativa da 

comunidade escolar, responsável pelo recebimento dos recursos financeiros transferidos pela EEx em 

favor da escola que representa, bem como pela prestação de contas do Programa ao orgão que a 

delegou, nos casos de gestão descentralizada ou escolarizada, 

a) considera-se, também, como UEx, aquela constituída para execução do Programa Dinheiro 

Direto na Escola - PDIDE, de que trata a Lei n 11.947/2009. 

Seção  III  

Das Formas de Gestão  

Art,  8 ° A EEx tem autonomia para definir a sua forma de gestão do PNAE, no âmbito de sua 

respectiva jurisdição administrativa, a saber: 

I - gestão centralizada: a EEx adquire os gêneros alimentícios, que são fornecidos as unidades 

escolares para o preparo e distribuição da alimentação escolar. A entrega dos gêneros alimenticios pelos 

fornecedores pode ser realizada diretamente as unidades escolares e podem haver depósitos centrais de 

intermediação do abastecimento; 

Parágrafo  Calico.  No caso de a operacionalização dos recursos financeiros do Programa ser 

realizada por meio da Conta Cartão PNAE, a EEx poderá realizar o processo licitatório e a chamada pública, 

sendo, então, de reponsabilidade da escola a celebração dos contratos de aquisição dos gêneros 

alimenticios e o pagamento por meio do cartão magnético disponibilizado pela EEx à escola. 

II - gestão descentralizada ou escolarizada: a EEx repassa recursos financeiros para UEx das 

unidades escolares, que adquirem diretamente os gêneros alimentícios para o preparo e distribuição da 

alimentação escolar;  

III  - gestão semidescentralizada ou parcialmente escolarizada: a EEx combina as formas de 

gestão centralizada e descentralizada/escolarizada.  

Art.  90  Na gestão descentralizada/escolarizada, a EEx deve assegurar a estrutura necessária 

para: 

I - a realização do devido processo licitatório e/ou aquisição de gêneros alimenticios da 

Agricultura Familiar e/ou do Empreendedor Familiar Rural, conforme disposto na Seção II do Capitulo VII e 

no Capitulo V. respectivamente; 

II - a ordenação de despesas, gestão e execução dos contratos administrativos;  

III  - o controle de estoque e armazenamento dos gêneros alimenticios; 

IV - a prestação de contas e demais atos relacionados à correta utilização dos recursos 
financeiros.  

Art.  10 Os recursos financeiros destinados a alimentação escolar dos alunos matriculados em 

entidades filantropicas, escolas comunitárias e escolas confessionais, na forma prevista no 5 1° do  art.  6° 
desta Resolução, são transferidos para o respectivo Município, Estado e Distrito Federal, que deve atendê-

las mediante o fornecimento de gêneros alimenticios e/ou repasse dos correspondentes recursos 
financeiros, 

5 r No caso de a EEx optar em repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE as 

escolas de que trata este artigo. somente poderá fazê-lo mediante formalização de termo de convênio, na 

forma estabelecida na Portaria I nterministerial MPOG/MF/CGU n°424/2016, 

5 2° 0 repasse financeiro de que trata o parágrafo anterior deve ser realizado no prazo máximo 

de cinco dias úteis, a contar da efetivação do crédito realizado pelo FNDE. 

5 3° As escolas de que trata o caput serão vinculadas automaticamente pelo FNDE as redes 
municipal e distrital de ensino. 



5 4° Nos casos em que o atendimento de que trata o caput for realizado pela Sed1;, está 
deverá informar ao FNDE, com a devida anuência da escola, até o dia 31 de março do ano em qup';te 

' 	?•••• atendimento, conforme Anexos I (declaração da SEDUC) e II desta Resolução (Termo de,uênc,ja da- 
)14. 

• 

• ----^"Y 

Art.  11 A operacionalização do Programa na forma prevista nos  arts.  9° e 10 5p....441;gAis 
responsabilidade da EEx de acompanhar a execução da alimentação escolar nos termos destX6isciu§o1..'," 

.• 
e demais legislações pertinentes, e de responder pela regular aplicação dos recursos financeiros e da 
prestação de contas ao  FN  DE,  

Art.  12 Entende-se como delegação de rede a transferência da responsabilidade da Seduc 
Prefeitura Municipal pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino 
localizados nas suas respectivas  areas  de jurisdição no âmbito do PNAE. No caso dessa delegação, a 
Seduc autoriza expressamente o repasse direto à Prefeitura Municipal, por parte do FNDE, da 

correspondente parcela de recursos financeiros para a oferta de alimentação nas escolas. 

5 1° A autorização de que trata o caput deve ser encaminhada pela Seduc ao FNDE, com a 
devida anuência da Prefeitura Municipal (Anexo  III),  no mês de janeiro do mesmo ano em que se der o 
atendimento. 

5 2° Em casos excepcionais, é facultado ao FNDE revisar as delegações de rede fora do prazo 

acima estipulado. 

5 3° A Seduc que delegar a rede permanece responsável: 

I - pelas ações de educação alimentar e nutricional: 

II - pela estrutura física das escolas; 

IH - pelos recursos humanos da unidade de alimentação escolar; 

IV - por assegurar que a oferta da alimentação nas escolas se dê em conformidade com as 

necessidades nutricionais dos alunos, inclusive complementando a aquisição de géneros alimenticios com 

recursos financeiros próprios. 

5 4° No caso previsto no caput, é de competência do  CAE  do municipio exercer suas atribuições 

nas escolas de educação básica estadual localizadas em seu limite territorial, permanecendo o  CAE  

estadual responsável pelo acompanhamento das atividades previstas nos incisos I, II e  III  do parágrafo 

anterior 

5 5° No caso de delegação de rede, a Seduc e a Prefeitura Municipal podem atuar em regime 

de colaboração para atender aos parâmetros numéricos e as demais ações previstas em Resolução do 

Conselho Federal de Nutricionistas - CFN.  

Art.  13 Com os recursos financeiros transferidos pelo FNDE, a EEx pode firmar contratos com 

pessoas jurídicas que fornecem ou prestam serviços de alimentação coletiva, exclusivamente para o 

fornecimento de refeições, respeitado o disposto no  art.  47 e caput e 551° e 2° do  art.  51, permanecendo 

sob a responsabilidade direta da EEx todos os demais dispositivos desta Resolução. 

5 1° A EEx deve assegurar que as empresas contratadas atendam aos requisitos definidos nos  

arts.  17 a 19 e 23 e em outras orientações correlatas do FNDE, bem como as demais legislações aplicáveis. 

5 2° No caso previsto no caput, deve ser garantido à EEx, ao  CAE,  ao FNDE e aos órgãos de 

controle, em edital e em contrato, o acesso as instalações e à documentação necessários à verificação do 

cumprimento do contrato e das normativas relativas ao Programa. 

CAPITULO  III  

DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL  

Art.  14 E de responsabilidade da Seduc, da Prefeitura Municipal e da escola federal, no âmbito 

de sua respectiva jurisdição administrativa, mediante atuação coordenada dos profissionais de educação e 
do responsável técnico e demais nutricionistas, a inclusão da educação alimentar e nutricional - EAN no 
processo de ensino e aprendizagem, que perpassa de maneira transversal o currículo escolar, abordando o 

tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas e habilidades que promovam modos de vida 

saudáveis, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional. 

Escola).  



5 10  Para fins do PNAE, considera-se EAN o conjunto de ações formativas, de pratica continua e 

permanente, transdisciplinar, intersetorial e multiprofissional, que objetiva estimular a adoção voluntária de 

praticas e escolhas alimentares saudáveis que colaborem para a aprendizagem. o estado de saúde do 

escolar e a qualidade de vida do individuo. 

5 2° Em termos de transversalidade curricular e de transdisciplinaridade, as ações de EAN 

podem se valer dos diferentes saberes e temas relacionados à alimentação, nos campos da cultura, da 

historia, da geografia, dentre outros, para que os alimentos e a alimentação sejam conteúdo de 

aprendizado especifico e também recurso para aprendizagem de diferentes ternas. Assim, as ações de 

EAN devem utilizar o alimento, a alimentação escolar e/ou a horta escolar como ferramenta pedagógica. 

quando couber. 

5 30  Deve-se observar os seguintes princípios no processo de ensino e aprendizagem das ações 

de EAN: 

I - sustentabilidacie social, ambiental e econômica; 

II - abordagem do sistema alimentar, na sua integralidade;  

III  - valorização da cultura alimentar local e respeito à diversidade de opiniões e perspectivas, 

considerando a legitimidade dos saberes de diferentes naturezas; 

IV - a comida e o alimento como referências; valorização da culinária enquanto pratica 

emancipat6ria; 

V - a promoção do autocuidado e da autonomia; 

VI - a educação enquanto processo permanente e gerador de autonomia e participação ativa e 

informada dos sujeitos; 

VII - a diversidade nos cenários de prática; VIII - intersetorialidade; 

IX - planejamento, avaliação e monitoramento das ações. 

5 4° As ações de educação alimentar e nutricional devem ser planejadas, executadas e 

documentadas. 

CAPÍTULO IV 

DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Seção I 

Da Coordenação Técnica Das Ações De Alimentação E Nutrição  

Art.  15 A coordenação técnica das ações de alimentação e nutrição, no âmbito da Seduc, da 

Prefeitura Municipal e da escola federal, deve ser realizada por nutricionista Responsável Técnico - PT do 
PNAE vinculado à EEx, respeitando as diretrizes previstas na Lei n° 11.947/2009 e em legislações 
especificas, dentro de suas atribuições previstas na normativa do CFN. 

S 1° Os nutricionistas que compõem o quadro técnico do Programa, inclusive os Ris, no âmbito 

da Seduc, da Prefeitura Municipal e da escola federal, devem estar obrigatoriamente lotados no setor de 

alimentação escolar, regularizados junto ao respectivo Conselho Regional de Nutricionistas e cadastrados 
nos sistemas do FNDE. 

5 2° A EEx deve oferecer condições suficientes e adequadas de trabalho para os profissionais e 

cumprir os parâmetros numéricos minimos de referência de nutricionistas por escolares, conforme 
previsto em Resolução do CFN  

Art.  16 Aplicam-se aos programas de educação em tempo integral e para as escolas de tempo 
integral todos os dispositivos deste capitulo. 

Seção II 

Dos Cardápios Da Alimentação Escolar  

Art.  17 Os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados pelo Ri do PNAE, tendo 
como base a utilização de alimentos  in  natura ou minimamente processados, de modo a respeitar as 
necessidades nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na 



sustentabilidade, sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção da alime ,9,ropo ,,..- 
adequada e saudável. 	 ' 

5 10  Os cardápios devem ser adaptados para atender aos estudantes diagnosticados  corn-  - 
necessidades alimentares especiais tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e 
intolerâncias alimentares, dentre outras. 

5 2° Estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e com altas 

habilidades/superdotação devem receber a alimentação escolar no período de escolarização e, no 

minimo, uma refeição no contraturno, quando em AEE, de modo a atender as necessidades nutricionais, 
conforme suas especificidades. 

5 3° Os cardápios devem atender ás especificidades culturais das comunidades indígenas e/ou 
quilonnbolas, 

5 4° Cabe ao nutricionista RT a definição do horário e do alimento adequado a cada tipo de 
refeição, respeitados o hábito e a cultura alimentar. 

5 5° A porção ofertada deve ser diferenciada por faixa etária dos estudantes, conforme suas 
necessidades nutricionais diárias. 

5 6°  Os cardápios de cada etapa e modalidade de ensino devem conter informações sobre o 

horário e tipo de refeição, o nome da preparação, os ingredientes que a compõem, bem como informações 

nutricionais de energia e macronutrientes, além da identificação e assinatura do nutricionista. 

5 7° Para os cardápios planejados para as creches, adicionalmente, devem ser apresentados a 

consistência das preparações e os micronutrientes prioritários dispostos no Anexo IV. 

5 8° Os cardápios com as informações nutricionais de que tratam os parágrafos anteriores 

devem estar disponíveis em locais visíveis nas Secretarias de Educação, nas unidades escolares e nos 

sitios eletrônicos oficiais da EEx. 

5 9° Os cardápios devem ser apresentados periodicamente ao  CAE  para subsidiar o 

monitoramento da execução do Programa. 

5 10 Devem ser elaboradas Fichas Técnicas para todas as preparações do cardápio, contendo 
receituário, padrão de apresentação, componentes, valor nutritivo, quantidade per capita, custo e outras 

informações.  

Art.  18 Os cardápios devem ser planejados para atender, em média, as necessidades nutricionais 

estabelecidas na forma do disposto no Anexo IV desta Resolução, sendo de: 

I - no minimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais de energia, macronutrientes e 

micronutrientes prioritários, distribuídas em, no minimo, duas refeições, para as creches em período 

parcial, 

II - no minimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais de energia, 

macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuidas em, no minimo, três refeições, para as creches 

em período integral, inclusive as Localizadas em comunidades indígenas ou áreas remanescentes de 

quilombos;  

III  - no minimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 

macronutrientes, por refeição ofertada, para os estudantes matriculados nas escolas localizadas em 

comunidades indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos, exceto creches: 

IV - no minimo 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 

macronutrientes, quando ofertada uma refeição, para os demais estudantes matriculados na educação 

básica, em período parcial; 

V - no minimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 

macronutrientes, quando ofertadas duas ou mais refeições. para os estudantes matriculados na educação 

básica, exceto creches em período parcial; 

VI - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no 

minimo, três refeições, para os estudantes participantes de programas de educação em tempo integral e 

para os matriculados em escolas de tempo integral. 



5 10  Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial, os cardápios 

devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 280g/estudantes/semana de frutas  in  natura, legumes e 

verduras, assim distribuidos: 

I - frutas  in  natura, no  minima  dois dias por semana; II - hortaliças, no mínimo, três dias por 

semana. 

5 2° Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral, os cardápios 

devem ofertar, obrigatoriamente, no  minima  520g/estudantes/semana de frutas  in  natura, legumes e 

verduras, assim distribuidos: 

I - frutas  in  natura, no  minima,  quatro dias por semana; II - hortaliças, no  minima  cinco dias por 

semana. 

5 3° As bebidas à base de frutas não substituem a obrigatoriedade da oferta de frutas  in  natura. 

5 4° É obrigatoria a inclusão de alimentos fonte de ferro heme no minimo 4 (quatro) dias por 

semana nos cardápios escolares. No caso de alimentos fonte de ferro não heme. estes devem ser 

acompanhados de facilitadores da sua absorção, como alimentos fonte de vitamina C. 

g 50  É obrigatória a inclusão de alimentos fonte de vitamina A pelo menos 3 dias por semana 

nos cardápios escolares. 

5 6° Os cardápios devem, obrigatoriamente, limitar a oferta de: 

I - produtos cárneos a, no  maxima  duas vezes por mês; 

II - legumes e verduras em conserva a, no  maxima  unia vez por mês;  

III  - bebidas lácteas com aditivos ou adoçados a, no  maxima  uma vez por mês em unidades 

escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial e, no máximo, duas vezes por mês em 

unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral; 

IV - biscoito, bolacha, pão ou bolo a. no  maxima  duas vezes por semana quando ofertada uma 

refeição, em período parcial; a. no  maxima  três vezes por semana quando ofertada duas refeições ou mais, 

em período parcial; e a, no  maxima  sete vezes por semana quando ofertada três refeições ou mais, em 

período integral; 

V - doce a, no máximo, uma vez por mês; 

VI - preparações regionais doces a, no máximo, duas vezes por mês em unidades escolares que 

ofertam alimentação escolar em período parcial; e a. no máximo, uma vez por semana em unidades 

escolares que ofertam alimentação escolar em período integral; 

VII - margarina ou creme vegetal a, no máximo, duas vezes por mês em unidades escolares que 

ofertam alimentação escolar em período parcial; e a, no máximo, uma vez por semana em unidades 
escolares que ofertam alimentação escolar em penado integral. 

5 7° É proibida a oferta de gorduras  trans  industrializadas em todos os cardápios. 

5 8° É proibida a oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de açúcar. mel e adoçante nas 

preparações culinárias e bebidas para as crianças até três anos de idade, conforme orientações do FNDE.  

Art.  19 Para as refeições da alimentação dos estudantes com mais de três anos de idade, 
recomenda-se no máximo: 

I - 7% (sete por cento) da energia total proveniente de açúcar simples adicionado; 

II - 15 a 30% (quinze a trinta por cento) da energia total proveniente de gorduras totais;  

III  - 7% (sete por cento) da energia total proveniente de gordura saturada; 

IV - 600 mg (seiscentos miligramas) de sódio ou 1,5 gramas de sal per capita, em período 
parcial, quando ofertada uma refeição; 

V - 800 mg (oitocentos miligramas) de sódio ou 2,0 gramas de sal per capita, em período 
parcial, quando ofertadas duas refeições; 

VI - 1.400 mg (mil e quatrocentos miligramas) de sódio ou 3,5 gramas de sal per capita, em 
período integral, quando ofertadas três ou mais refeições. 



9 1° Recomenda-se que os cardápios do PNAE ofereçam diferentes alimentos  pot? 	ana, de  
Folk)  N 	1;?•" acordo com o número de refeições ofertadas: 

, 
I - Mínimo de 10 alimentos  in  natura ou minimamente processados por semana. p 3da 

que forneçam 1 refeição/dia ou atendem a 20% das necessidades nutricionais diárias; 
4•••!:* AN a 

II - Mínimo de 14 alimentos  in  natura ou minimamente processados por semana, para carda7 s 
que forneçam 2 refeições/dia ou atendem a 30% das necessidades nutricionais diárias;  

III  - Minimo de 23 alimentos  in  natura ou minimamente processados por semana, para cardápios 
que forneçam 3 ou mais refeições/dia ou atendem a 70% das necessidades nutricionais diárias.  

Art.  20 A EEx deve aplicar teste de aceitabilidade aos estudantes sempre que introduzir no 

cardápio alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para 
avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. 

Parágrafo único. A EEx é responsável pela aplicação do teste de aceitabilidade, o qual deve ser 
planejado e coordenado pelo PT do PNAE. conforme metodologia definida pelo  EN  DE. 

Seção  III  

Da Aquisição de Alimentos  

Art.  21 Da aplicação dos recursos no  Ambit°  do PNAE: 

I - no mínimo, 75% devem ser destinados à aquisição de alimentos  in  natura ou minimamente 
processados; 

II - no  maxima  20% podem ser destinados a aquisição de alimentos processados e de 

ultraprocessados;  

III  - no máximo. 5% podem ser destinados à aquisição de ingredientes culinários processados. 

Parágrafo único. Em caráter complementar, recomenda-se que seja de no minimo 50 

(cinquenta) o número de diferentes tipos de alimentos  in  natura ou minimamente processados adquiridos 

anualmente pelos municípios.  

Art.  22 É proibida a utilização de recursos no âmbito do PNAE para aquisição dos seguintes 
alimentos e bebidas ultraprocessados: refrigerantes e refrescos artificiais, bebidas ou concentrados a base 

de xarope de guaraná ou groselha, chás prontos para consumo e outras bebidas similares, cereais com 

aditivo ou adoçado, bala e similares, confeito, bombom, chocolate em barra e granulado, biscoito ou 

bolacha recheada, bolo com cobertura ou recheio, barra de cereal com aditivo ou adoçadas, gelados 

comestíveis, gelatina, temperos com glutamato monossodico ou sais sodicos, maionese e alimentos em pó 

ou para reconstituição, 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS  

Art.  23 A aquisição de géneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio 

planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução, e deverá ser realizada, sempre que 

possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos 

e/ou agroecologicos.  

Art.  24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE devera ocorrer por: 

I - Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura 

familiar nos termos do  Art.  14 da Lei 11.947/2009 e dos  arts.  29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo das 

demais possibilidades de dispensa de Licitação previstas na Lei 8.666/1993; 

II - Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregdo, na forma eletrônica, nos termos da Lei 

10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/1993.  

Art.  25 Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros alimentícios no âmbito 

do PNAE são regidos pela Lei n° 8.666/1993 e demais dispositivos legais aplicáveis.  

Art.  26 A EEx devera dar publicidade das informações referentes ao processo de aquisição de 

gêneros alimentícios  ern  órgão de divulgação oficial, em sitio eletrônico oficial do respectivo ente 

federativo ou em quadro de avisos de amplo acesso público. 



Seção I 

Da Licitação para Aquisição de Gêneros Alimentícios do PNAE  

Art.  27 A aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE, ressalvadas as hipóteses de 

dispensa de licitação previstas no  art.  24, inciso I. desta resolução, deverá ser realizada por meio de 

licitação pública, na modalidade de pregão, na forma eletrônica. nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

Parágrafo único: A EEx que se utilizar de modalidade de licitação diversa do pregão eletrônico 

deverá apresentar a(s) devida(s) justificativa(s) em sistema disponibilizado peto FNDE.  

Art.  28 Nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios do PNAE, as EEx devem realizar 

pesquisa de pregos prévia mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

I - painel de Preços do Comprasnet, disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br:  

II - pesquisa publicada em midia especializada e em sítios eletrônicos especializados ou de 

acesso público, desde que contenha a data e a hora de acesso. especialmente: 

a) preços da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, disponíveis em 

https://www.conab.gov.br/info-agro/precos?view=default;  

b) preços das Centrais Estaduais de Abastecimento - Ceasas, disponíveis em 

http://www.ceasa.gov.br; 

c) outros bancos informativos oficiais de pregos regionais;  

III  painel de preços praticados no âmbito do PNAE, disponível em http://www.fnde.gov.br; 

IV - pesquisa  corn  os fornecedores que atuem no ramo do objeto licitado, preferencialmente 

sediados no município, mediante solicitação e identificação formal, desde que as datas das pesquisas não 

se diferenciem em mais de cento e oitenta dias. 

5 1° Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do prego de referência para a 

contratação, a media, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pregos, desde que o 

cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros 
adotados neste artigo. 

5 2° A utilização do parâmetro previsto no inciso IV exige a combinação de, pelo menos, mais  
urn  dos referenciais dos incisos I, II ou  III,  demonstrada, no processo administrativo, a metodologia utilizada 
para obtenção do prego de referencia. 

5 3° A aplicação deste artigo não impede a utilização de outros critérios ou metodologias para 

obtenção do prego de referenda, desde que devidamente justificada pela autoridade competente e 
demonstrada a vantajosidade para a Administração. 

5 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial quando houver 

grande variação entre os valores apresentados, excluindo-se os preços manifestamente inexequiveis ou os 

excessivamente elevados, seguindo critérios fundamentados e registrados no processo administrativo. 

5 50  0 servidor responsável pela elaboração da pesquisa de pregos deverá ser identificado por 
nome e CPF em sistema de prestação de contas gerido pelo FNDE. 

5 6° 0 disposto neste artigo não se aplica As pesquisas de pregos para aquisição de alimentos 
por Chamada Pública. 

Seção II 

Da Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
ou de Suas Organizações  

Art.  29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, no minimo 

30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o  art,  14, da 
Lei n° 11.947/2009. 



5 1° 0 percentual não executado de acordo com o previsto no caput  sera  avaliado  (*fat 	/6;\  
prestação de contas e o valor correspondente deverá ser devolvido, conforme procedimento,i4visto  nõ 
art.  55, 

. 	4 

5 2° 0 cumprimento do percentual previsto no caput deste artigo pode ser disp 
a+AVEL 

FNDE quando presente uma das seguintes circunstâncias, desde que comprovada pela EEx na pte§,t40o.. 
de contas: 

I - a impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

It  - a inviabilidade de fornecimento regular e constante dos géneros alimentícios, desde que 
respeitada a sazonalidade dos produtos; 

Ill - as condições higiénico-sanitárias inadequadas, isto 6, que estejam em desacordo com o 
disposto no  art.  40 desta Resolução. 

5 3° 0 disposto neste artigo deve ser observado nas aquisições efetuadas pelas UEx das 
escolas de educação básica públicas de que trata o  art.  6° da Lei n° 11.947/2009.  

Art.  30 A aquisição de géneros alimenticios da Agricultura Família e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do  
art.  14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, 
observando-se os princípios inscritos no  art.  37 da Constituição Federal, e que os alimentos atendam as 
exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

5 1° Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do  art.  14, 5 1° da 
Lei n° 11.947/2009, a aquisição  sera  feita mediante prévia chamada pública. 

5 2° Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de 

proposta especifica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.  

Art.  31 0 prego de aquisição dos géneros alimentícios deve ser determinado pela EEx, com base 

na realização de pesquisa de pregos de mercado (modelo no Anexo V). 

5 1° 0 preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no minimo, três mercados em 
âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos 

exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer 

outros necessários para o fornecimento do produto. 

5 2° Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser realizada ou 

complementada em âmbito das regiões geográficas imediatas. intermediárias, estadual ou nacional, nessa 

ordem, conforme estabelece o IBGE 2017 (Divisão Regional do Brasil em Regiões Geográficas Imediatas e 

Regiões Geográficas Intermediárias). 

5 3° Previamente a abertura das chamadas públicas, poderão ser realizadas audiências públicas 

abertas a participação de todos os interessados  corn  vistas a coletar subsídios e sanear eventuais dúvidas 

do processo de aquisição dos gêneros da agricultura familiar 

5 4° Os preços de aquisição definidos pela EEx devem constar na chamada pública, e devem ser 

os pregos pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do 

gênero alimentício. 

5 5° Na impossibilidade de realização de pesquisa de pregos de produtos agroecológicos ou 

orgânicos. a EEx pode acrescer aos pregos desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos 
preços estabelecidos para produtos convencionais, analogamente ao estabelecido no  art,  17 da Lei n° 

12.512/2011. 

5 6° 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) deve(m) ser selecionado(s) conforme os 

critérios estabelecidos pelo  art.  35. 

5 7° A relação dos proponentes dos projetos de venda  sera  apresentada em sessão pública e 

registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos. 



Art.  32 As EEx deverão publicar os editais de chamada pública (modelo no anexo VI) para 

aquisição de géneros alimenticios para a alimentação escolar em sitio eletrônico oficial e na forma de 

mural em local público de ampla circulação e divulgar para organizações locais da agricultura familiar e 

para entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. Se necessário, publique-

se em jornal de circulação regional, estadual ou nacional e em  radios  locais 

Parágrafo único. Os editais das chamadas públicas devem permanecer abertos para 

recebimento dos projetos de venda por um período minimo de 20 dias corridos.  

Art.  33 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos na 

chamada pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade. desde que os 

produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do  CAE. 

Art.  34 Os proponentes podem apresentar projetos de venda como: 

I - grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF -  DAP  

Jurídica: 

II - grupo informal: agricultores familiares, detentores de  DAP  Física, organizados em grupos;  

III  - fornecedor individual: detentor de  DAP  Física.  

Art.  35 Para seleção, os projetos de venda ',modelos no Anexo VII) habilitados devem ser 

divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geograficas 

Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo 

de projetos do pais. 

5 1° Entende-se por local, no caso de  DAP  Fisica, o município indicado na  DAP.  

5 2' Entende-se por local, no caso de  DAP  Juridica, o município onde houver a maior 

quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da  DAP  Jurídica. 

5 3° Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos: 

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 
de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do Pais;  

III  - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 
sobre o do estado e do pais; 

IV - o grupo de projetos do estado  tern  prioridade sobre o do Pais. 

5 4° Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indigenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agraria, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em 

que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agraria, 
comunidades quilombolas e/ou indigenas, em referencia ao disposto no g 4° inciso I deste artigo,  tern  
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária. 

quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, 

terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agraria, 
quilombolas ou indígenas. conforme identificação na(s) DAP(s). 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgenicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei n°10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 



III  - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de  DAP  Jurídica conforn?e1V8A6Pidis 
do MAPA que regulamentam a  DAP);  , - , 	..) 	44').• . 

I, 	'No ,t, ,  •, 36%  
so  a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referencia ao disposto no 5 40  i gis---o tirldiire-... — i  

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores fai$4.1‘kik 4oll'--.  
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme  DAP  Júri.eliça,i . 00 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

IV - Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 

de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos 51° e 5 2°;  

Art.  36 Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir: 

51° Dos Fornecedores individuais, detentores de  DAP  Física, não organizados em grupo: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da  DAP  Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

especificas; 

✓ - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

5 2° Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de  DAP  Física, organizados em 

grupo: 

I - a prova de inscrição no CPF; 

II - o extrato da  DAP  Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

especificas; 

✓ - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

5 30  Dos Grupos Formais, detentores de  DAP  Jurídica: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

Ii  - o extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III  - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as copias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente: 

✓ - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
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